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FUNCIONARIO 

LEI Nº 1063/2003 

SÚMULA:- Altera a Lei nº 118/86, de .25 de abril de 1986, 
que dispõe sobre a denominação da escola da AP AE. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SP AD A, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal: 

Art. 1 º - O artigo 1 º, da Lei Municipal nº 118/86, de 25 de 
abril de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a denominar de "ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL LUIZ BIFON", a 
unidade escolar da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sarandi, Paraná". 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 




